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ID: 47D8C5859E554 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 06.554.794/000 1- l l 

PORTARIA GB-PMA N° 012/2023, DE 24 DE JANEIRO DE 2023. 

#('LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no u so de suas 
atribuições lega is, cons iderando o disposto no Art. 66, ite m V I, da Le i Orgênica do 
Município de 05 d e Abril d e 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dis p õe sobre a O rganização e E s trutura Administra tiva do Poder Exec utivo do Município 
d e Altos do E stado d o Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes d e Gestão, estrutura 
ó rgãos, c ria cargos e dá o utras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especia lme nte a Le i Munic ipa l n g 183/2007, d e 02 de Janeiro d e 2007 e a 
Le i Munic ipa l n ° 226/2008, de 3 0 de Deze mbro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1º - Nomear, ANDRE GOMES SOARES. CPF: 047.651 .463-08. pa ra exercer o 
Cargo em Comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CPL, CC-04, Secre taria Municipal de Administração e Recursos Huma nos-SEMAR, 
e nqua nto bem servir no desempenho de s uas funções da Prefeitura Municipal de Altos
PI , E stado d o Piauí até ulterior delibe ração. 

Art. 2º - R evogadas as disposições e m contrá rio, esta PORTARIA e ntra e m v igor n esta 
d a ta, com e fe itos retroativos a 03 de Jane iro d e 2023. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do P refeito Municipal de Altos(PI), em 24 d e Janeiro de 2023. 

MAXWELL PIRES --... MA><WfU.-S --""'°'•--IOUITI-.._ FERREIRA:78789613368 ,ui.--._, ,, __ .,.,_,,_ 
MAXWELL PIRES FERREIRA 

Prefeito Municipal de Altos 

Este documento não contém rasuras nem emendas 
Centro Admlnlsl rallvo de A IIOS. 

Avenida Nossa Senhoc'8 de F éllma, 446, O •B Lote 01 . Centro. 
www.altos.pl.gov.bl" 

Allos-PI. 

1D: 4FD6FFC161244 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-l l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS - PI 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE ALTOS - PI, através do Pregoeiro, torna 
público, que ADIARÁ a data de abertura da licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS n. 002-2023 , 
do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO POR ITEM, tendo 
como objeto o registro de preços para a prestação de serviços 
eventuais de perfuração de poços tubulares (artesianos) de 
acordo com as particularidades e necessidades da geologia local 
(incluindo o fornecimento de todos os materiais, ferramentas, 
equipamentos e mão de obra especializada), nas áreas urbanas e 
rurais do Município de Altos/PI. Passando a ser data do início e fim 
do recebimento das propostas: Das 17:30h do dia 02/02/2023 até às 
07:30h do dia 13/02/2023. Data e horário do início da disputa: 
09:20h do dia 13/02/2023. Edital: www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
Informações: Centro Administrativo, local izado no Bairro São 
Sebastião, Av. Nossa Senhora de Fátima, CEP nº 64.290- 000, 
Município de Altos/PI, à disposição no horário de 08h00min às 
13h00min. Ou no e-mai l: cplaltospi202l@gmail.com. 

Altos (PI), 31 de janeiro de 2023 

Esdras Coelho Pereira 
Pregoeiro 

Bairro São Sebastião, Av. Nossa Senhora de Fátima 
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ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL de SAO FELIX , JOSE JAILSON PIO, 
atribuições legais e em conformidade com a autorizaça.o constante na 

D E C R E TA: 

uso de suas 

Art . 1° - Fica aberto no corrente Exercício, Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral desta entidade, no valor de RS 535 . 000 , 00 {Quinhentos e Trinta e Cinco 
Mil Reais), destinado ao re forço das s eguinte s Dotações . 

Valor da Suplementação por Anulação de Dotação 

02. 04 . 00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
13-391 - 0010 2 . 086 - Manut. e Conservação de BibliOleca Municipal 

3 . 3 . 90 . 36 - Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Física 

02. 06 . 00 - Sec:retaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico 
10- 301 - 0006 2 .067 - Encargos da Secrelaria Mun.de Saúde 

4 . 4 . 90 . 52 - Equipamentos e Material Permanente 

02. 06 . 01 - Fundo Municipal de Saúde· FMS 
10-301-0004 1 . 058 - Aquisição de Veiculo para Saúde 

4 . 4 . 90. 52 - Equipamentos e Material Permanente 
10-301-0006 2.066 - ManutcnçãodoFundo MunieipaldeSaúdc 

3. 3. 90 . 30 - Material de Consumo 
10- 301 - 0006 2 . 095 - Manutenção do Programa co Financiamento 

3. 3. 90 . 30 - Material de Consumo 
10-301-0006 2 . 111 - Açõcs Enfrctamcntoa PandcmiaCovid-19 

3 . 3 . 90 . 14 - Diárias- Civil 

02. 07. oo - Sec:.munic. de Trabalho, Cidadania e As.sist. Social 
08 - 122- 0002 2 . 072 - Manutenção da Sec. de Assistencia Social 

3.3 . 90 . 14 - Diárias -Civil 
08 - 482 - 0002 2. 079 - Melhorias Habitacionais Familias Carentes 

3. 3. 90 . 30 - Material de Consumo 

R$ 535.000 , 00 

RS 10 . 000 , 00 

., 20 . 000 , 00 

RS 300 . 000 , 00 

RS 50 . 000 , 00 

RS 40 . 000 , 00 

RS 10 . 000 , 00 

RS 5 . 000 , 00 

., 100 . 000 , 00 

Art . 2° - Para atender o disposto no(s) Artigo(s) anteriore(s) deste DECRETO 
servirá como recursos , os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
o r çamentárias desta entidade , conforme discriminação abaixo , de acordo com o Artigo 43 , 
§ l° , Inciso III , da Le i Federal nº 4 . 320/64 , no valor global de RS 875 . 000 , 00 
{Oitocentos e Setenta e Cinco Mil Reais) . 

Valor da Anulação 

02 . 01. 00 - Gabinete do Prefeito 
04-122-0003 2 .006 - Man. do Gabinete do Prefeito 

3 . 1 . 90 . 11 - VencimentoseVantagensfixas- Pessoa! Civil 

02. 04 . 01 - Secr. Munic. de Ju,·entude, Desporto e Turismo 
27 - 813 - 0004 1 . 075 - Reforma e Ampliação do E.stadio Municipal 

4 . 4 . 90 . 51 - Obrase lnstalações 

02. 06. 00 - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico 
17- 512 - 0012 1 . 021 - Implantação de Rede de Abstecimemo O'água 

4. 4. 90 . 51 - Obras e Instalações 

ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIX 
CNPJ. : 06 .5 54 . 968/0001 - 46 
Endereço : PRAÇA IMACULADA CONCEIÇÃO, 544, Bairro: CENTRO 

02 .06 .01 - uno uruc1pa e au e-
10-101-0006 1.011 - Refonna eAmpliação deUnidadedeSaúde 

4. 4. 90 . 51 - Obras e Instalações 
10- 301-0006 1.018 - Construção deUnidadeBásicadeSaúde 

4. 4. 90 . 51 - Obras e Instalações 
10-511- 0012 1. 052 - Construção Modulos Sanitários Domiciliares 

4. 4. 90 . 51 - Obras e lnslalações 

02 .11 . oo - Sec. Munic. de Desenv. Rural e Rec. Hídricos 
20- 605- 0004 1. 034 - Construçãolrcfonna de Centro de Abastecimento 

4. 4. 90 . 51 - Obras e Instalações 
20-122-0011 1. 039 - Aquisição de Trator e lmplementos Agricolas 

4. 4. 90 . 52 - Equipamentos e Material Pennanente 

R$ 875 . 000 , 00 

RS 80 . 000 , 00 

., 145 . 000 , 00 

., 150 . 000 , 00 

••• Continuando 
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R$ 50 .000 , 00 

R$ 80.000 , 00 

R$ 200 .000 , 00 

R$ 90.000 , 00 

R$ 80 .000 , 00 

Art . 3° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos para 01/03/2022 , revogada as disposições em contrário. 

SÃO FÉLIX DO PIAUÍ, 01 de Março de 2022 

Assinado, numerado e registrado o presente DECRETO no gabinete do PREFEITO 
MUNICIPAL de PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIX , ao primeiro dia do mês de março do ano de 
dois mil e vinte e dois (01/03/2022) , e publicado, por afixação, nos t ermos da Lei 
Orgânica Municipal. 


